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RESPONSABILIDADES DAS ENTIDADES 
FISCALIZADORAS – Cadastro de Barragem 

 Art 16. O órgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a: 

• Manter cadastro (base de dados) de barragens sob sua jurisdição, para fins de incorporação ao SNISB 

• Exigir do empreendedor o cadastramento e atualização de informações para o SNISB 

A ANA Além do papel de entidade fiscalizadora tem as atribuições de organizar, implantar e gerir 
o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) 

CadastroBarragensPROGESTAO 
FormularioparaoRelatoriodeSegurancadeBarragens2015 



CADASTRO DE BARRAGEM– REGIÃO CENTRO OESTE - 
SUL/2011-2015 
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CADASTRO DE BARRAGENS DO ESTADO DA BAHIA 
Evolução do cadastro de barragens do Estado da Bahia – 2011 a 2015 
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LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 

CADASTRO 

FORMULÁRIO 
TÉCNICO DA 
BARRAGEM 

[EMPREENDEDOR] 

LEVANTAMENTO 
DE CAMPO 

[CONSULTORIA] 

LEVANTAMENTO 
DE CAMPO 

 [ÓRGÃO 
FISCALIZADOR] 

IMAGEM DE 
SATELITE 

LEVANTAMENTO 
DE ESPELHOS 

D’ÁGUA - FUCEME 

FONTES DE 
INFORMAÇÃO 



 Imagem de Satélite 

LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 

 
 
Informações: Cruzamento das 
informações dos espelhos d’água 
FUCEME x Banco de dados de 
outorga x Imagem de satélite 



LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 
 Imagem de satélite 

Estado 2011 2012-2013 2014 2015 FUCEME 
SEMARH - 

Goias 12 12 136 262 

INEMA - Bahia 125 294 300 
IMASUL - Mato 

G Sul 11 123 367 22 
SEMA - Mato 

Grosso 89 123 140 244 
AGUAS 

PARANÁ 4 4-73 40 38 47 
SEMA - Rio G 

Sul 2716 3116-594 3001 5574 2448 
SDS - Sta 
Catarina 7 40 

ADASA - DF 1 8 68 8 



 Imagem de Satélite – Localização Barragens SANTA CATARINA – 
FUCEME - Mapeamento de Espelhos d’Água  
 

LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 



 Imagem de Satélite – Localização Barragens SANTA CATARINA – 
FUCEME - Mapeamento de Espelhos d’Água 

 

LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 



 Formulário Técnico da Barragem 

LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 

Fonte: Empreendedor 
 
Informações: Identificação do 
empreendedor, Responsável Legal, 
Identificação da Barragem, localização, 
documentação, usos, dados técnicos 
(altura, extensão, capacidade etc), gestão 
da segurança, instrumentação etc. 



 Contrato de Consultoria 

LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 

Fonte: Empresa Consultora 
 
Informações: 
 
-Elaboração das Fichas Técnicas das Barragens destinadas à 
acumulação de água para quaisquer usos 
-Informações Gerais do Barramento 
-Croqui de Localização das Estruturas 
-Croqui de Acesso ao Barramento 
-Relatório de Vistoria 
-Relatório Fotográfico 
-Levantamento Expedito da capacidade de acumulação do reservatório 
-Elaboração dos mapas de localização das barragens 
-Classificação das barragens de acumulação de água por categoria de 
risco e dano potencial associado 
-Banco de Dados 
 



LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA O CADASTRO 



BANCO DE DADOS - BARRAGEM 

Em fase de homologação 
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RESOLUÇÃO CNRH Nº 143, 
DE 10 DE JULHO DE 2012 
 
Estabelece critérios gerais de 
classificação de barragens por 
categoria de risco, dano 
potencial associado e pelo  
volume do reservatório.  
 

Art. 7º As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, por 
categoria de risco, por dano potencial associado e pelo seu volume, com 
base em critérios gerais estabelecidos pelo CNRH 

 

RESPONSABILIDADES DAS ENTIDADES 
FISCALIZADORAS – Classificação 



 Formulário Técnico 
 Extrato da Inspeção Regular  
 Resumo Executivo PSB 
 Relatório de Fiscalização 
 Imagem de Satélite 

LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
PARA CLASSIFICAÇÃO 
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Classificação de barragens – REGIÃO CENTRO OESTE - SUL 
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Classificação de 144 barragens - INEMA 



CLASSIFICAÇÃO DE BARRAGENS - Resolução 
CNRH nº 143/2012 

Documento de Classificação 
 

Classificação de 144 barragens – INEMA/BA 



EXERCÍCIO - CLASSIFICAÇÃO DE BARRAGENS 
Classificação da barragem QUALQUER quanto ao 

risco e dano potencial – Resolução CNRH nº 
143/2012 

  
A Barragem QUALQUER foi construída no ano de 2002. Trata-se de 
uma barragem de terra, com fundação em rocha sã, uma altura de 44 

metros, 190 metros de comprimento e um volume de 17 hm3. O 
vertedouro tipo soleira livre foi construído para uma vazão de projeto 

milenar (Fonte: Projeto Barragem  QUALQUER – “As Built”, 2003). 
 
 

A Barragem QUALQUER é operada por empresa pública que dispõe de estrutura organizacional e 
equipe definida para implementar os procedimentos operacionais e de segurança da barragem, 

emitindo relatórios regularmente.  

RELATORIO FOTOGRÁFICO – VISTORIA DA BARRAGEM.  
OBS: As anomalias identificadas estão em fase de diagnóstico, 

sem medidas corretivas em andamento 



BARRAGEM QUALQUER 



RESULTADO 
  

FA
IX

AS
 D

E 
 

C
LA

SS
IF

IC
AÇ

ÃO
 CATEGORIA DE RISCO  CRI 

  
ALTO > = 60 ou EC*=8   (*) 

  
MÉDIO     35 a 60 

  
BAIXO     < = 35 

        
(*) Pontuação (8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente 

CATEGORIA DE RISCO ALTA  e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

        

        
  

FA
IX

AS
 D

E 
 

C
LA

SS
IF

IC
AÇ

ÃO
 DANO POTENCIAL ASSOCIADO DPA 

  
ALTO > = 16 

  
MÉDIO    10 < DP < 16 

  
BAIXO     < = 10 

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO:   
        
    

 CATEGORIA DE RISCO   

    
 DANO POTENCIAL ASSOCIADO   

    
 CLASSE   

  
DANO POTENCIAL ASSOCIADO 

CATEGORIA 
DE RISCO ALTO MÉDIO BAIXO 

ALTO A B C 

MÉDIO A C D 

BAIXO A C D 
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RESPONSABILIDADES DAS ENTIDADES 
FISCALIZADORAS - Fiscalização 
 Art 16. O órgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a: 

• Exigir do empreendedor a ART/CREA dos documentos relativos a segurança de barragens 

• Exigir do empreendedor o cumprimento das recomendações dos documentos de segurança de barragens 

• Articular-se com envolvidos com implantação e operação de barragens no âmbito da bacia hidrográfica 

 Informar imediatamente à ANA e à Defesa Civil qualquer não conformidade que implique risco imediato 
à segurança ou qualquer acidente ocorrido nas barragens sob sua jurisdição (art.16 par. 1º) 

FISCALIZAÇÃO IN LOCO 

• Vistoria/visitas técnicas à barragem 

FISCALIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS A 
LEI 12.334/2010 
• Verificação documental sobre o atendimento a 

inspeções regulares e envio do relatório sobre a 
implementação do PSB 



FISCALIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS A 
LEI FEDERAL 12.334/2010 
 RESOLUÇÃO CNRH Nº 144, DE 10 DE JULHO DE 2012 

 
Estabelece diretrizes para implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens, 

aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens.  

 
Art. 11. Os empreendedores terão prazo até 31 de outubro de cada ano para enviar aos órgãos 

fiscalizadores as informações necessárias para elaboração do Relatório de Segurança de 
Barragens. 

 
Art. 12. Os órgãos fiscalizadores terão prazo até 31 de janeiro de cada ano para enviar à ANA 

as informações necessárias para a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens. 



FISCALIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS A 
LEI FEDERAL 12.334/2010 
 
Os empreendedores devem encaminhar as informações de segurança das suas 

barragens para o órgão fiscalizador até o dia 31 de outubro de cada ano. As 
principais informações a serem encaminhadas são: 

 
 1 – CADASTRO DA BARRAGEM 
 Barragem de Acumulação de Água – MODELO DE FORMULÁRIO [1] 

Barragem de Resíduo Industrial – MODELO DE FORMULÁRIO [2] 
 2 – DECLARAÇÃO 
 Declaração do Estado Geral de Conservação e Segurança da Barragem – MODELO DE FORMULÁRIO [3] 
 3 – EXTRATO DA INSPEÇÃO REGULAR 
 Extrato da Inspeção Regular de Barragem – MODELO DE FORMULÁRIO [4] 

Arquivo com instrução de preenchimento do Extrato – INSTRUÇÃO [4] 
 4 – QUESTIONÁRIO PARA CLASSIFICAÇÃO DA BARRAGEM 
 Questionário Barragem de Acumulação de Água – MODELO DE FORMULÁRIO [5] 

Questionário Barragem de Resíduo Industrial – MODELO DE FORMULÁRIO [6] 
 5 – RESUMO EXECUTIVO DO PSB 

Resumo Executivo do Plano de Segurança de Barragem – MODELO DE FORMULÁRIO [7] 
Arquivo com instrução de preenchimento – INSTRUÇÃO [7] 

 
 

Formulários Disponíveis em: http://www.inema.ba.gov.br/gestao-
2/barragensreservatorios/relatorio-segura-barragens/modelos-formularios/ 
 

 

http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/FORMULARIO-2-2015-Formul%C3%A1rio-T%C3%A9cnico-da-Barragem-de-Res%C3%ADduos-Industriais.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/FORMULARIO-3-2014-Declara%C3%A7%C3%A3o-do-Estado-Geral-de-Conserva%C3%A7%C3%A3o-e-Seguran%C3%A7a-da-Barragem.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/FORMULARIO-4-2015-Extrato-da-Inspe%C3%A7%C3%A3o-Regular-de-Barragem.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/INSTRUCAO-4-Instru%C3%A7%C3%B5es-para-preenchimento-2015-Extrato-da-Inspe%C3%A7%C3%A3o-Regular-de-Barragem.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/FORMULARIO-5-2014-Questionario-para-Classifica%C3%A7%C3%A3o-das-Barragens-de-Acumula%C3%A7%C3%A3o-de-Agua.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/FORMULARIO-6-2014-Questionario-para-Classifica%C3%A7%C3%A3o-das-Barragens-de-Residuos-Industriais.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/FORMULARIO-7-2015-Formul%C3%A1rio-do-Resumo-Executivo-do-PSB.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/INSTRUCAO-7-Instru%C3%A7%C3%B5es-para-preenchimento-2015-Formul%C3%A1rio-do-Resumo-Executivo-do-PSB.pdf
http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/INSTRUCAO-7-Instru%C3%A7%C3%B5es-para-preenchimento-2015-Formul%C3%A1rio-do-Resumo-Executivo-do-PSB.pdf


FISCALIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS A 
LEI FEDERAL 12.334/2010 - INEMA 
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FISCALIZAÇÃO IN LOCO – INEMA/BA 
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RESUMO - Atendimento ao RSB 
INEMA/BA 
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RESUMO - Atendimento ao RSB – 
INEMA/BA 
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ATENDIMENTO A EMERGÊNCIA 
INEMA/BA 

... 
• CALL CENTER INEMA 
• TEL: 08000 71 1400 

... 
• TÉCNICO PLANTÃO 
• CELULAR: XXXXXX 

... 
• DESLOCAMENTO DO TÉCNICO 

PARA O LOCAL DO EVENTO 



OBRIGADO! 
Maria Quiteria Castro 

E-mail: coseb.dirag@inema.ba.gov.br 
Tel: (071) 3118-4103 

 
Equipe COSEB/DIRAG/INEMA 

Cristiane Cortizo 
Denise Salles 

Isabela Albertazzi 
Maria Quiteria Castro 

Suely Lobo 
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